
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
MESA DIRETORA o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  11, DE 2 DE OUTUBRO DE 2013. 

Cria, Altera a Remuneração e o Quantitativo das 
Cargos de Provimento em Comissão da Estrutura 
Administrativa do Poder Legislativo de São Pedro 
da Aldeia,, constante na Lei Complementar n9  98 de 
14 de fevereiro de 2013. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 48 da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Cria cargo de Provimento em Comissão na Estrutura Administrativa da Poder 
Legislativo, conforme ANEXO Ida presente Lei Complementar. 

- Direção, Chefia e Assessoramento Especial. 
Assessor Especial Parlamentar - Padrão CCDAE - 1 - 95 cargos: 
Coordenador Especial Parlamentar - Padrão CCDAE - 2 - Dl cargo; 

II - Assessoramento Jurídico 
a) Subprocurador Geral - Padrão CCPG - 2 - Dl cargo; 

III - Direção, Chefia e Assessoramento 
a) Auxiliar Parlamentar - Padrão CCDCA - 1 - 14 cargos; 
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inciso II e alínea "a" do inciso III do caput do Art. 1°, serão definidas nos termos do ANEXO II 
desta Lei Complementar. 
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'' do inciso 1, alínea  a" do 
inciso .11 e alínea "a" do inciso III da caput da Art. l, estão definidas nos termas do ANEXO I da 
presente Lei Complementar. 
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continuação. Autógrafo do Projeto de Lei complementar 0 II, de 3 de dezembro de 2013. 

Art. 2. Fica aumentado o quantitativo dos cargos existentes, constantes da Lei Compiementar 
n 98, de 14 de fevereiro de 2013, nos termas do ANEXO III. 

Art. 3. Modifica os valores e padrão dos cargos de provimento em comissão nos termos do 
ANEXO IV, constantes da Lei complementar n2  98, de 14 de fevereiro de 2013. 

Art. 4°. Ficam extintos os cargos previstos no Anexo IV, constantes da Lei complementar no 98. 
de 14 de fevereiro de 2013. 

Art. 5°. Fica alterado o quantitativo, padrão e a remuneração dos cargos constantes da Lei 
Complementar no 98. de 14 de fevereiro de 2013, passando a ser composto o fluadro de 
Pessoal de Provimento em Comissão, conforme ANEXO V; 

Art. W. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei Complementar correrão a 
conta das dotaçóes do orçamento do exercício de 2013, e subsequentes que poderão ser 
suplementadas em caso de necessidade. 

Art. 7°. A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a contar de 1° de dezembro de 2013. 
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Art. W. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
CIENTE 

São Pedro da Aldeia, 2 de outubro de 20I3 
d e, 

NIO MARTINS FILHO (ZEZINHU) - 12 Secretário 
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ANEXO I 

CARGOS CRIADOS 

Valor da Remuneração 
Denominação do Grupo Denominação Cargos Padrão e Iluantitativo Mensal 

Ocupacional  Símbolo  

Assessoramento Jurídico Subprocurador Geral CCPG-2 01 RS 1.500,00 

Direção/Chefia e Assessor Especial 
Assessoramento Especial Parlamentar CCBAE - 1 05 RS 3.000,00 

Direção/Chefia e Coordenador 
Assessoramento Especial Especial CCDAE - 2 01 RS 1.800,00 

Parlamentar 

Direção/Chefia e Auxiliar 
Assessoramento Parlamentar CCDCA - 1 14 RS 700,00 

Guga de Mica 
-Presidente- 
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ANEXO 11 
Atribuições das Cargos de Provimento em Comissão dos Grupos: 

Direção, Chefia e Assessoramento Especial 

- Cargo: Assessor Especial Parlamentar: 
Atribuições: Prestar de forma efetiva, todo e qualquer assessoramento que se torne 
necessário, de forma direta ou indiretamente, durante o exercício das atividades legislativas, 
bem como no exercício de todas as atividades parlamentares dos vereadores, devendo verificar 
e observar os princípios e normas do Direito Administrativo, as regras da Administração 
Pública, bem como a Lei Orgânica do Regimento Interno da câmara Municipal; Apoiar a 
supervisão do trabalho dos integrantes do órgão de Assessoria e Direção, executar outras 
atribuições afins. 

II - Cargo: Coordenador Especial Parlamentar: 
Atribuições: Executar e coordenar as atividades ligadas à Assessoria Especial Parlamentar, no 
que tange às atividades legislativas e parlamentares, e executar atividades afins, que se fizerem 
necessárias para o desenvolvimento eficaz das atividades legislativas. 

Assessoramento Jurídico 

- Cargo: Subprocurador Geral: 
Atribuições: Prestar total apoio e assessoramento ao Procurador Geral, no exercício de suas 
atribuições, e ainda dar suporte aos Assessores quando necessário, no exercício de suas 
funções, realizando tarefas operacionais e suporte ao andamento das funções, buscando 
executar suas tarefas com eficiência, racionalidade, segurança e qualidade dos serviços, 
observando as normas e princípios de Direito Administrativo, bem como executar outras 
atribuições afins. 

Direção, Chefia e Assessoramento 
- Cargo: Auxiliar Parlamentar 

Atribuições: Prestar auxílio quando solicitado e demais apoios aos assistentes, organizar 
controles rotinas logística dos Parlamentares, e realizar, outras atribuições afins, sempre sob 
supervisã 

if&de ta 
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ANEXO III 

UUANTITATIVO AUMENTADO DOS CARGOS EXISTENTES 

Direção, Chefia e Assistente de 
Assessoramento Gabinete CCDAS-19 21 1.500,00 

Superior 

Direção, Chefia e Coordenador de 
Assessoramento Departamento CCDAS - 12 01 RS 1.700,00 

Superior 

Gre miá  
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ANEXO IV 

0115 CARGOS EXTINTOS 

Direção, Chefia e Assistente de 
Assessaramento Manutenção CCDCI-5 12 RS 7011,00 

Gup- Mic 
'r es 1 dente 


